EDITAL
INEXIGIBILIDADE N° 11/2024
[bookmark: _GoBack](Processo Administrativo nº 21.142/2024)	

1. PREÂMBULO
1.1. MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, através da Comissão Especial de Credenciamento nomeada pela Portaria Municipal nº 11.183/2024, torna pública a abertura de processo de Inexigibilidade de Licitação, Inexigibilidade nº 11/2024, com o fim de CREDENCIAR pessoas físicas, para a execução do objeto abaixo delineado, regendo-se, esse edital e as contratações dele decorrentes, pelo decreto Municipal N° 12.116/2024 e pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

2. OBJETO
2.1. O presente processo tem por objeto o Credenciamento para contratação de pessoas físicas para prestação de serviços, conforme necessidade da Secretaria de Educação, conforme as especificações, quantidades, valores, condições e exigências estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, o qual se enquadra como assunto que constitui área de competência da Secretaria Municipal de Educação.
3. DO VALOR
3.1. O valor indicado para o presente credenciamento é de R$ 4.010.000,00 (Quatro milhoes e dez mil reais).
4. PRAZO PARA CREDENCIAMENTO
4.1. O prazo para as pessoas físicas interessadas apresentarem o pedido de credenciamento e protocolarem a documentação inicia-se em 26 de Junho de 2024 (inclusive) e permanecerá aberto durante o prazo de vigência desse edital.
4.2. A CREDENCIANTE manterá vigente este credenciamento, durante o prazo de vigência desse edital, visando à adesão de novos interessados, observados as condições previstas neste Edital.

4.3. Se houver necessidade de o Município efetuar alterações nas regras estabelecidas neste edital, as alterações serão publicadas nos mesmos meios utilizados inicialmente para a divulgação do instrumento convocatório.
5. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
5.1. O edital pode ser obtido através dos seguintes meios:
5.1.1. Gratuitamente no site www.piraquara.pr.gov.br, por meio da consulta ao link “licitações”;
5.1.2. Gratuitamente na Secretaria Municipal de Educação, situada no Complexo da Vila da Cidadania, Rodovia João Leopoldo Jacomel, nº 4.675, Jardim Primavera – Piraquara/Paraná, CEP: 83.330-167, durante o horário de expediente (das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min), por meio de cópia digital, a qual será gravada em mídia fornecida pelo interessado, ou;
5.1.3. Diretamente no setor de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de Educação, situada no Complexo da Vila da Cidadania situada no Complexo da Vila da Cidadania, Rodovia João Leopoldo Jacomel, nº 4.675, Jardim Primavera – Piraquara/Paraná, CEP: 83.330-167, durante o horário de expediente (das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min).
6. INFORMAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
6.1. Todas as informações pertinentes ao presente processo serão disponibilizadas no site www.piraquara.pr.gov.br , no link "licitações", devendo os interessados consultar todos os comunicados divulgados. A obrigação de acompanhar os avisos é única e exclusiva dos participantes, motivo pelo qual a alegação de desconhecimento acerca de qualquer notificação não será aceita como fundamento em eventuais contestações, em nenhuma hipótese. 
6.2. Qualquer pessoa poderá solicitar informações, ou apresentar pedido de esclarecimento, durante todo o período em que perdurar aberto o prazo para credenciamento e manter-se vigente o presente edital.
6.3. Os pedidos podem ser apresentados através dos seguintes meios:
6.3.1.  Por meio eletrônico, através dos seguintes meios:
a. Protocolo 1 DOC: destinado à Comissão Especial de Credenciamento nomeada pela Portaria Municipal nº 11.183/2024, acessando através do site do município de Piraquara, aba Serviços Online - Protocolos - Assunto: CREDENCIAMENTO-INEXIGIBILIDADE 11/2024. Link de acesso: https://piraquara.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=
6.3.2. Em qualquer das hipóteses a solicitação deverá ser devidamente identificada e com menção expressa a que processo se destina (número do processo administrativo e/ou da inexigibilidade)
6.4. As respostas aos questionamentos e às impugnações integrarão o edital e serão publicadas no site www.piraquara.pr.gov.br, no link "licitações", a conhecimento de todos e para ciência também do interessado/impugnante, nos termos do exposto no item 6.1, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
6.5. Será dada direta resposta ao interessado desde que este informe, expressa e claramente em seu pedido, um endereço eletrônico para o qual o documento possa ser encaminhado. No entanto o envio via e-mail trata-se de mera liberalidade do Município, sendo obrigação única e exclusiva do interessado/impugnante acompanhar a divulgação realizada no site, conforme o disposto no item 6.1. A ausência de comunicação direta ao interessado, ou o não recebimento por parte deste, não constituem fundamento hábil para qualquer alegação de desconhecimento.
6.6. As solicitações não terão efeito suspensivo, podendo este ser justificadamente requerido pelo interessado, hipótese na qual a Administração decidirá pela necessidade de deferimento ou não. 
6.7. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
7.1. Poderão se credenciar Pessoa Física, que satisfaça todas as exigências estabelecidas neste edital, que estiverem previamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br., em observância aos requisitos mínimos expostos no Termo de Referência- Anexo I;
7.2. É vedado o credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município;
7.3. O interessado deverá estar ciente que a prestação do serviço será realizada por preço certo e determinado não se confundindo com vínculo contínuo com a administração, tratando-se de modalidade de contratação eventual.
7.4. O interessado deverá estar ciente que a CREDENCIANTE não fará mudanças para adequar escalas dos prestadores dos serviços, de forma que o CREDENCIADO deverá ter tempo disponível para executar a prestação do serviço conforme a escala da CREDENCIANTE; 
7.5. O interessado deverá solicitar o credenciamento para prestação de apenas 1 (um) dos serviços descritos neste processo, nos termos do Anexo II deste termo.
7.6. Não poderão participar do presente processo pessoas físicas que:
7.6.1. Tenham sido declarados inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
7.6.2. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito municipal;
7.7. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas às exigências específicas para cada serviço explicitadas no Termo de Referência – Anexo I.
7.8. A Comissão Especial de Credenciamento verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação ou a futura contratação.
8. SOLICITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
8.1. A partir da data definida no item 4.1 deste edital, durante o prazo de vigência desse edital, e nos termos das regras vigentes deste edital, os interessados poderão solicitar o credenciamento através do seguinte meio: 
8.1.1. Via protocolo eletrônico, destinado à Comissão Especial de Credenciamento nomeada pela Portaria Municipal nº 11.183/2024, acessando através do site do município de Piraquara, aba Serviços Online - Protocolos - Assunto: CREDENCIAMENTO-INEXIGIBILIDADE 11/2024. Link de acesso: https://piraquara.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=
8.1.2. A solicitação deverá ser devidamente identificada e com menção expressa a que processo se destina (número do processo administrativo e/ou da inexigibilidade).
8.1.3. O Protocolo deverá ser identificado conforme o modelo abaixo:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
Secretaria Municipal de Educação
Este Protocolo contém documentação destinada à Comissão Especial de Credenciamento designada para atuação no processo de:
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2024
Nome Completo do Interessado
CPF (endereço, telefone, e-mail)


8.1.4. Todos os documentos exigidos para credenciamento devem constar nos anexos do referido protocolo preferencialmente em formato PDF, legível e estarão sujeitos as verificações de sua autenticidade através de consulta nos sites correspondentes.
8.1.5. A responsabilidade pela correta identificação e destinação é única e exclusivamente do(a) participante interessado, sob pena de não recebimento. Eventual extravio, destinação diversa em razão da não indicação dos dados necessários, acondicionamento incorreto, devassamento, acarretarão o não recebimento do pedido de credenciamento, não sendo hipótese de responsabilização do Município. Em ocorrendo as situações elencadas neste item dever-se-á encaminhar nova solicitação.
9. DOCUMENTAÇÃO E CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO
9.1. DECLARAÇÕES:
9.1.1. Declaração de Credenciamento - ANEXO IV;
9.1.2. Declaração de Idoneidade – ANEXO V;
9.1.3. Declaração Sobre Inexistência de Parentes e/ou Vínculo com a Administração Pública Municipal - ANEXO VI.
9.2. HABILITAÇÃO
9.2.1. Para fins de habilitação o interessado deverá apresentar a documentação, conforme item correspondente do Termo de Referencia – Anexo I, através de protocolo conforme estipulado no item 8.1.
9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.3.1. Para fins de habilitação o interessado deverá apresentar a documentação, conforme item correspondente do Termo de Referencia – Anexo I, através de protocolo conforme estipulado no item 8.1.
10. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
10.1. A Comissão Especial de Credenciamento analisará, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a documentação apresentada adotando as medidas necessárias ao seu deferimento ou à solicitação de esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado.
10.2. Toda documentação deverá estar vigente, observando os respectivos prazos de validade. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo não será aceito com data de emissão superior a 90 (noventa) dias, contados da data indicada no item 4.1. deste edital.
10.3. Na hipótese de não ser aprovada a solicitação, será concedido, além do prazo de até 8 (oito) dias úteis para reapresentação da documentação faltante ou escoimada de vícios, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso.
10.4. Na hipótese de ser aprovada a solicitação, o interessado deverá aguardar a convocação pela CREDENCIANTE para assinatura do contrato, enquanto perdurar a vigência deste credenciamento e conforme a lista de classificação.
10.5. Independentemente dos prazos acima explicitados as pessoas físicas que não tiverem suas solicitações aprovadas poderão apresentar novos pedidos, com o protocolo de nova documentação, a qualquer tempo, enquanto perdurar a vigência deste credenciamento.
10.6. A decisão quanto à aprovação ou não da solicitação de credenciamento (resultado da análise pela Comissão de Credenciamento) será divulgada no sítio eletrônico www.piraquara.pr.gov.br, no link "licitações" e publicada nos mesmos meios descritos no item 6.1.
11. RECURSOS
11.1. Das decisões da Comissão Especial de Credenciamento caberá recurso, o qual poderá ser interposto no prazo de 3 (Três) dias úteis contados da publicação das mesmas.
11.2. Interpostos recursos, estes serão disponibilizados no link “licitações” a conhecimento de todos, nos termos do item 6.1, podendo qualquer interessado, ou mesmo eventual Instituição recorrida, impugnar as razões recursais no prazo de 3 (Três) dias úteis, contados da data de disponibilização do documento.
11.3. Os recursos (bem como as eventuais impugnações aos mesmos), deverão ser apresentados através das seguintes formas:
11.3.1. Via protocolo eletrônico, destinado à Comissão Especial de Credenciamento nomeada pela Portaria Municipal nº 11.183/2024, (Acessar no site do município de Piraquara, aba Serviços Online - Protocolos - Assunto: CREDENCIAMENTO-INEXIGIBILIDADE 11/2024. Link de acesso: https://piraquara.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=
11.4. Os recursos (bem como as eventuais impugnações a esses apresentadas) devem ser devidamente identificados pelo participante interessado.
11.5. Apresentadas as manifestações, a Comissão Especial de Credenciamento poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis:
11.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;
11.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
11.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à Autoridade superior;
11.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através da divulgação no sítio eletrônico www.piraquara.pr.gov.br , no link “licitações”. Contudo, ressalta-se que é obrigação do(s) recorrente(s)/impugnante(s) acompanhar a divulgação dos documentos correlatos.

12. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
12.1. No processo de credenciamento será observado o seguinte critério para definição da ordem de classificação dos habilitados:
I. Data e hora do protocolo de interesse;
12.2. As análises e deferimentos das solicitações deverão obedecer a mesma ordem do protocolo.
12.3. No caso de solicitação de complementação/retificação da documentação apresentada, para fins de ordenamento de classificação, será considerada a data e hora do protocolo de interesse contendo a documentação completa.
12.4. A lista de classificação inicial será publicada em até 5 (cinco) dias úteis da data de abertura das inscrições e nos mesmos meios que se deu a publicação do edital. 
12.5. Os interessados que protocolarem interesse após a publicação da lista de classificação inicial, mencionada no item anterior, serão incorporados ao final da lista, conforme o critério definido no item 12.1, acima. 
12.6. A lista de classificação será atualizada em até 5 (cinco) dias úteis e publicada nos termos do item 6.1.
12.7. O interessado que for julgado habilitado, mediante o cumprimento das etapas dispostas acima, assinará o termo de contrato para prestação dos serviços, o qual prestará o serviço apenas quando solicitado pela Secretaria interessada, mediante o recebimento da ordem de serviço. 
12.8. Dever-se-á elaborar uma lista reserva e disponibilizá-la nos meios contidos no item 6.1 do edital para consulta dos interessados, objetivando o acionamento de pessoa reserva no caso de falta e/ou eventualidades da pessoa designada para o dia da prestação, de modo a formar uma escala reserva e paralela à principal para facilitar o acionamento nestes casos.
12.9. A fiscalização dos serviços e a gestão do contrato nas secretarias interessadas serão de incumbência do servidor(es) devidamente nomeado(s) através das Portarias vigentes. 
13. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO
13.1. A prestação dos serviços descritos no presente edital somente poderá ser efetivada após a assinatura do contrato, conforme a minuta contida no Anexo VII deste edital.
13.2. O Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.
13.3. O prazo de execução do contrato obedecerá o período disposto na convocação emitida pela contratante. 
13.4. O CREDENCIADO terá o prazo de até 3 (três) dias para realizar a assinatura do Termo de Contrato, a contar da data do recebimento da convocação pela CREDENCIANTE.
13.4.1. O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado formalmente pelo CREDENCIADO, desde que ocorra fato superveniente e devidamente justificado e aceito pela Comissão de Credenciamento.
13.5. O prazo de execução do contrato obedecerá o período disposto na convocação emitida pela contratante, de acordo com a necessidades da secretaria interessada.
13.6. O não comparecimento para assinatura do Termo de Contrato nos prazos acima resultará na decadência do direito à contratação.
13.7. Findo os prazos supracitados, e ocorrendo as situações acima mencionadas, será convocado o próximo CREDENCIADO da lista.
13.8. As convocações para prestação dos serviços descritos no presente edital serão de acordo com a necessidade das secretarias interessadas.
13.9. São partes integrantes do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do processo administrativo e que tenham servido de base para o presente credenciamento.
14. DO DESCREDENCIAMENTO E RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. O órgão ou a entidade credenciante deverá realizar o descredenciamento quando houver:
14.1.1. Pedido formalizado pelo credenciado;
14.1.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;
14.1.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado;
14.1.4. Descumprimento das disposições do Decreto 12.116/2024, do edital e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 pelo credenciado;
14.1.5. Desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução do objeto;
14.1.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito municipal, ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
§1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput deverá ser formalmente respondido pela Administração no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contudo não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos que tenham sido assumidos até a data do protocolo e das responsabilidades deles recorrentes.
§2º Nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V e VI do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o credenciado não regularize a sua situação.
§ 4º Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, e se devidamente justificado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
14.1.7. O descredenciamento resultará na rescisão automática do contrato firmado entre as partes.
15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1. São obrigações do CREDENCIADO:
15.1.1. Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência-Anexo I, observando-se os parâmetros e as normas legais aplicáveis;
15.1.2. Manter todas as condições de habilitação para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado;
15.1.3. Comunicar a CREDENCIANTE, por escrito e com antecedência de até 5 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços;
15.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços sob sua responsabilidade;
15.1.5. Executar diretamente os serviços, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;
15.1.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer assunto de interesse da CREDENCIANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços;
15.1.7. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CREDENCIANTE.
15.1.8. Relatar a CREDENCIANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
15.1.9. Possuir e informar à CREDENCIANTE os dados bancários, para fins de pagamento, dentre os quais: Nome da Instituição Financeira/bancária, agência e número da conta corrente com dígito.
15.1.10. Obedecer aos requisitos das legislações municipais aplicáveis à atividade. 
15.1.11. Outras obrigações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência de acordo com as peculiaridades da prestação do serviço.
15.2. São obrigações da CREDENCIANTE:
15.2.1. Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência-Anexo I;
15.2.2. Exercer a fiscalização da execução dos serviços por meio de servidor designado;
15.2.3. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado possa cumprir o estabelecido no termo de contrato;
15.2.4. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução, que venham a ser solicitadas;
15.2.5. Manter uma lista de prestadores de serviço reserva e disponibilizá-la nos meios contidos no item 6.1 do edital para consulta dos interessados, objetivando o acionamento de pessoa reserva no caso de falta e/ou eventualidades da pessoa designada para o dia da prestação, de modo a formar uma escala reserva e paralela à principal para facilitar o acionamento nestes casos.
15.2.6. Outras obrigações estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência de acordo com as peculiaridades da prestação do serviço.
16. SANÇÕES
16.1. Havendo a inexecução parcial ou total do contrato, e garantida a prévia defesa, poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
16.1.1. Advertência.
16.1.2. Multa pela inexecução.
16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
16.2. A advertência consiste em comunicação formal e escrita sobre o descumprimento de obrigações ou de cláusulas contratais.
16.3. As multas pela inexecução, poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções. 
16.4. A multa pela inexecução será aplicada nas hipóteses de descumprimento parcial ou total das obrigações impostas ou das cláusulas contratuais, e em face do atraso injustificado na prestação dos serviços superior a 5 (cinco) dias, e corresponderá:
16.4.1. Ao percentual de 10% (dez por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução parcial ou de descumprimento de quaisquer das obrigações ou cláusulas do contrato.
16.4.2. Ao percentual de 20% (dez por cento) do valor do contrato em caso de inexecução total.
16.5. As penas de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade serão aplicadas nas hipóteses em que o prejuízo ao interesse público não se restringe a mera sanção pecuniária.
16.6. As hipóteses indicadas, bem como outras irregularidades omissas, submetem-se ao disposto pela Lei 14.133/2021. 
16.7. O processo administrativo para apuração das irregularidades e aplicação das eventuais sanções seguirá ao disposto pelo Decreto Municipal nº 12.116/2024, ou correlata norma que o substituir.
17. DA FONTE DE RECURSO E DO PAGAMENTO
17.1. Os recursos financeiros correrão à conta da Dotação Orçamentária:
[bookmark: _Hlk139628872]SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	ORGÃO
	DESPESA
	FONTE
	SALDO
	DOTAÇÃO

	10.002
	208
	103
	R$      412.343,49
	3.3.90.36.00.00

	10.002
	208
	104
	R$         1.000,00
	3.3.90.36.00.00

	10.002
	208
	107
	R$         1.000,00
	3.3.90.36.00.00

	10.003
	217
	104
	R$      108.040,00
	3.3.90.36.00.00

	10.004
	227
	102
	R$   1.271.128,38
	3.3.90.36.00.00

	10.004
	230
	102
	R$      292.186,19
	3.3.90.47.00.00


17.2. O pagamento será realizado considerando a quantidade de diárias ou plantões efetivamente trabalhados, acompanhadas do registro de frequência do prestador do serviço e atestadas pelo secretário da pasta e pelo gestor fiscal do contrato.
17.3. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da atestação do recebimento dos serviços e apresentação do documento fiscal correspondente, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o CONTRATADO.
17.4. O pagamento ocorrerá mediante prévio empenho, respeitando todos os trâmites legais, por meio de conta bancária individual de titularidade do CONTRATADO, conforme os dados indicados no Requerimento de Credenciamento.
17.5. Sobre o valor do montante pago serão retidos os impostos devidos e demais tributos nos termos da legislação vigente.
17.6. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
17.7. Caso o CONTRATADO seja registrado como profissional autônomo, deverá apresentar cópia do comprovante de quitação do Imposto sobre Serviços - ISS autônomo e da respectiva GPS - Guia de Recolhimento da Previdência Social, para que não seja efetuada a retenção do Imposto sobre Serviço - ISS, e da contribuição relativa ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
17.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, incidirá correção monetária desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, processando-se o cálculo com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, do Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo. Ainda, fica convencionado que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.
18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. O prazo de vigência desse edital será de 24 meses, a contar da sua data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme estipulado no decreto Art. 11 do decreto Municipal 12.116/2024.
18.2. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.
18.3. Fica assegurado ao Município de Piraquara, o direito de, a qualquer tempo, revogar a presente inexigibilidade por razões de interesse público, desde que decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do que dispõe o parágrafo art. 38 do Decreto 12.116/2024.
18.4. Os credenciados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e da documentação apresentadas no processo. A falsidade de qualquer documento ou do conteúdo do mesmo implicará no imediato descredenciamento e conseqüente rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, considerar-se-ão os dias consecutivos (exceto quando houver expressa disposição em contrário), excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Piraquara.
18.6. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília - Distrito Federal.
18.7. A fiscalização dos serviços e a gestão do contrato serão de incumbência do servidor(es) devidamente nomeado(s) através das Portarias vigentes.
18.8. Eventuais irregularidades constatadas na prestação de serviços pelo credenciado podem ser denunciadas por meio de protocolo eletrônico, o qual pode ser acessado no sítio eletrônico do Município, www.piraquara.pr.gov.br no link central de atendimento - "Protocolos e Ouvidoria";
18.9. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133/2021 e decreto Municipal nº 12.116/2024, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.
18.10. Fica eleito o foro da cidade de Piraquara, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do presente credenciamento.
19. ANEXOS DO EDITAL 
19.1. Integram o presente edital os seguintes anexos:
ANEXO I	- TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II	 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E VALORES
ANEXO III - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE INEXISTÊNCIA DE PARENTES E/OU VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
ANEXO VII - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
Piraquara, 12 de Setembro de 2024

Claudiovane Parralego de Aguiar
Secretária Municipal de Educação





ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
INEXIGIBILIDADE N° 11/2024
(Processo Administrativo nº 21.142/2024)


1. OBJETO
1.1. O presente processo tem por objetivo o Credenciamento para contratação de pessoas físicas para prestação de serviços, conforme necessidade da Secretaria de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
1.2. DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E VALORES: as especificações dos serviços, quantitativos e valores estão discriminados no ANEXO II deste Termo de Referência.
1.3. A quantidade de diárias foi estimada considerando um período de prestação de serviços de 12 (doze) meses (200 dias letivos de acordo com o calendário escolar), contudo, trata-se de um período estimado a depender da necessidade da prestação dos serviços solicitados pela Secretaria de Educação.
2. DO VALOR
2.1. O valor total estimado indicado para o presente credenciamento é de R$ 4.010.000,00 (Quatro milhoes e dez mil reais).
3. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
3.1. O Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.
3.2. O prazo de execução do contrato obedecerá ao período disposto na convocação emitida pela contratante. 
3.2.1. O prazo de vigência e execução não se confundem com a obrigatoriedade de prestação de serviços durante todo esse período, uma vez que as diárias ou plantões serão solicitados mediante a necessidade da secretaria em período devidamente determinado. 
3.2.2. A duração e a execução do contrato devem permitir a participação de todos os CREDENCIADOS na prestação de serviço assegurando tratamento isonômico aos credenciados na prestação dos serviços.
4. JUSTIFICATIVAS
Justificativa da Necessidade: 
Item  1 –  Devido a implantação da Lei nº 14.640 de 31 de julho de 2023 que institui o Programa Escola em Tempo Integral e a ampliação da jornada escolar do turno parcial para o tempo integral (8 horas diárias), devidamente organizada e estruturada (monitores para atendimento dos estudantes), a qual pode impulsionar a qualidade da educação, contribuindo para apropriação e ampliação dos conhecimentos científicos propostos no currículo escolar com significação social, assim como para formação humana, numa perspectiva integral e cidadã, faz se necessária a contratação de credenciados para o cargo de monitor da educação em tempo integral, para atendimento dos estudantes da rede municipal de ensino que serão contemplados pelo referido programa.
Item  2 - Devido ao aumento considerável das matrículas de crianças e estudantes, de crianças e estudantes com deficiência  na rede pública municipal e ao programa da escola em tempo integral, faz se necessária a contratação de credenciados para o cargo de agente educacional I - interação com educando para atendimento a essas crianças e estudantes, visando atender as necessidades contempladas no “cuidar e educar” (alimentação, higiene, descanso/repouso, recreação, auxílio no transporte escolar, horário de entrada e saídas dos estudantes/crianças nas instituições de ensino).
4.1. [bookmark: _Hlk139628658]Justificativa do quantitativo e do valor: A quantidade de diárias foi estimada considerando um período de prestação de serviços de 12 (doze) meses (200 dias letivos de acordo com o calendário escolar), contudo, trata-se de um período estimado a depender da necessidade da prestação dos serviços solicitados pela Secretaria de Educação. O parâmetro utilizado para determinação do valor máximo a ser pago por hora para prestação dos serviços elencados são os valores pagos conforme valor inicial pago aos funcionários que desempenham função com a mesma escolaridade de ingresso (Nivel médio), conforme Lei 1671/2017, acrescido do valor referente ao vale transporte e vale alimentação ofertados pelo município aos integrantes do seu quadro de funcionários, para o item 1; E tomado como base o Piso salarial do Magistério estabelecido pela portaria n° 61, de 31 de janeiro de 2024, acrescido do valor referente ao que seria vale transporte e vale alimentação ofertados pelo município aos integrantes do seu quadro de funcionários, no caso do item 2. Assim, o referido valor, que é estimado mensalmente, para fins de cálculo por hora foi dividido por 160 horas (horas totais no mês, considerando 20 dias trabalhados), resultando no valor unitário da diária de horas a ser considerado (diária de 8 horas nos item 1 e 2).
4.2. Justificativa da inexigibilidade: Em conformidade com a lei 14.133 de 2021. Para esse procedimento administrativo utilizaremos o Credenciamento previsto no Art. 79 e a forma de contratação entendida como adequada é por Inexigibilidade conforme o Art. 74 reforçando o uso adequado do tipo de procedimento através do parágrafo IV – “onde os objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;”.
4.3. Justificativa quanto à vantajosidade da contratação: Neste sentido, a adoção do credenciamento vem ao encontro da necessidade municipal em terceirizar os serviços que não compõem a atividade fim da Administração Municipal, o que trará maior economia nos gastos públicos, compatibilizando, também, com o princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, da CF), uma vez que busca equacionar a alocação de recursos humanos disponíveis para melhor atender à necessidade dos serviços e instrumentos de políticas municipais.
5. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços serão executados obedecendo as peculiaridades e atribuições de cada prestação de serviço, conforme descrição contida no Anexo II deste termo. 
5.2. Os serviços serão realizados em estrita observância às normas legais que regem a atividade e de cordo com os princípios legais.
5.3. O monitoramento e controle da prestação dos serviços será realizado pelo gestor e fiscal de contrato da secretaria em que o serviço está sendo prestado.
5.4. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade de cada secretaria requisitante por meio de convocação em meio digital e/ou por telefone.
5.5. A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de convocação pela CREDENCIANTE;
5.6. As diárias ou plantões trabalhados deverão ser registradas em registro de frequência do prestador do serviço e atestados pelo secretário da pasta e pelo fiscal do contrato, para fins de pagamento.
5.7. A nota de empenho para fins de pagamento terá como referência os quantitativos de diárias ou plantões efetivamente trabalhadas constantes no registro de frequência citado no item anterior.
5.8. A prestação do serviço será realizada por preço certo e determinado não se confundindo com vínculo contínuo com a administração, tratando-se de modalidade de contratação precária e eventual.
5.9. DO SISTEMA DE RODÍZIO: Considerando que a duração e a execução do contrato devem permitir a participação de todos os CREDENCIADOS na prestação de serviço assegurando tratamento isonômico aos credenciados na prestação dos serviços, a prestação do serviço será realizada em forma de RODÍZIO, nos seguintes moldes:
5.9.1. A convocação dos credenciados para prestação dos serviços será procedida de forma rotativa, por ordem de credenciamento obedecendo a lista de classificação ordenada nos termos do item 12 do edital, logo, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente. 
5.9.2. A cada serviço solicitado, a Secretaria requisitante atualizará a sequência de CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber a solicitação. 
5.9.3. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento de seu credenciamento
5.9.4. Quando a documentação do CREDENCIADO não estiver atualizada no momento da solicitação do serviço pelo CREDENCIANTE, o serviço será considerado como recusado e à solicitação será enviada para o próximo da “fila”. 
5.9.5. Quando realizada a convocação pela CREDENCIANTE e ocorrer à recusa pelo CREDENCIADO, o serviço será considerado como recusado, de modo que o CREDENCIADO passará para o final da “fila”, e à solicitação do serviço será enviada para o próximo da “fila”.
5.10. Do regime de diárias e plantões:
5.10.1. Para os serviços que serão prestados nas unidades da Secretaria Municipal de Educação:
a). Diária de 8 (oito) horas para o item 1 e 2, de segunda a sexta-feira, sendo das 08:00 às 17:00 horas, com intervalo de jornada de 01 hora para almoço.
5.10.2. Por se tratarem de serviços prestados no horário de rotina de funcionamento das unidades municipais, o credenciado obedecerá a rotina da unidade a que estiver prestando serviço, registrando a cada final de expediente o quantitativo de horas trabalhadas, as quais serão validadas pelo secretário da pasta para fins de pagamento.
5.11. [bookmark: _Hlk140064722]A duração e a execução do contrato devem permitir a participação de todos os CREDENCIADOS na prestação de serviço assegurando tratamento isonômico aos credenciados na prestação dos serviços.
5.12. Os fiscais e gestores de contratos de cada secretaria, nomeado(s) através da Portaria vigente, ficarão responsáveis pela elaboração de lista de reserva, devendo disponibilizá-la nos meios contidos no item 6.1 do edital para consulta dos interessados. O objetivo da referida lista é o acionamento de pessoa reserva no caso de falta e/ou eventualidades da pessoa designada para o dia da prestação, de modo a formar uma escala reserva e paralela à principal para facilitar o acionamento nestes casos. 
6. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICO
6.1. Para fins de habilitação os interessados deverão apresentar, através de protocolo eletrônico, conforme estipulado no item 8.1 desse Edital os seguintes documentos.
a). Cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF através do Certificado de Registro Cadastral - CRC
b). Comprovante de escolaridade mínima exigida, diploma e/ou certificado de conclusão de curso e/ou histórico escolar;
c). Requerimento para credenciamento, digitado, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ambiguidade, conforme modelo constantes do Anexo III, em que constará: a Identificação do interessado, referência a este credenciamento, número de telefone fixo, celular, endereço residencial, dados bancários, indicação de endereço eletrônico (e-mail);
d). Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
e). Cópia do documento de identidade;
f). Cópia do NIT ou PIS/PASEP; 
g). Comprovante de residência atualizado.
h). Prova de regularidade trabalhista (inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943);
i). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Podendo ser solicitada por meio do link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir )
j). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão expedida pelo Município de Piraquara; Podendo ser solicitada por meio do link: https://piraquara.oxy.elotech.com.br/portal-contribuinte/emissao-certidoes
k). Apresentação da certidão de antecedentes criminais no âmbito estadual - expedida pela Comarca onde reside.
l). Apresentação da certidão de antecedentes criminais no âmbito federal, podendo ser solicitada no link: https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao.
6.1.2. O credenciamento do interessado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e o cadastramento em cada nível são válidos para a comprovação da documentação relacionada no item 6.1, referente aos requisitos da habilitação jurídica e regularidade fiscal. 
6.1.3. As proponentes que não atendem ao disposto no item 6.1.2 poderão providenciar o cadastramento nos diversos níveis do SICAF ou a renovação cadastral por meio do SICAF( https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf). 
6.1.4. Havendo algum documento vencido no SICAF, este deverá ser apresentado pelo interessado, por meio do sistema de Protocolo Eletrônico, conforme orientações do item 8.1 deste edital. 
6.1.5. Os documentos deverão estar regulares quanto aos prazos de validade neles previstos.
6.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.2.1 A documentação para qualificação técnica requerida será a seguinte conforme discriminado no quadro abaixo:
	Grau / Escolaridade
	ITEM/ FUNÇÃO
	Documentação a ser apresentada

	NIVEL MAGISTÉRIO
	Item 1 – monitor em tempo integral
	· Formação de docentes (Magistério); ou Graduação em Pedagogia, diploma e/ou certificado de conclusão de curso e/ou histórico escolar;
· A presente exigência aplica-se aos serviços contidos nos itens 1;

	Ensino Médio Completo
	Item 2 – interação com educando
	· Ensino médio completo, certificado de conclusão de curso e/ou histórico escolar;
· A presente exigência aplica-se aos serviços contidos nos itens 2;


6.2.2 Na impossibilidade de apresentação de diploma ou certificado será aceito certidão ou declaração de conclusão do curso, com informação da data da colação de grau, acompanhado de histórico escolar.
6.2.3 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados conforme item 8.1 desse edital, entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade através de consulta nos sites correspondentes.
6.2.4 Documentação incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste Edital será considerada inapto, de modo que o interessado poderá apresentar nova documentação, escoimada das causas que ensejaram sua inépcia, nos termos do item 8 desse edital.
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1. São obrigações do CREDENCIADO:
7.1.1. Executar os serviços nas condições estipuladas neste Termo de Referência, observando-se os parâmetros e as normas legais aplicáveis
7.1.2. Manter todas as condições de habilitação para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado;
7.1.3. Comunicar a CREDENCIANTE, por escrito e com antecedência de até 5 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços;
7.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços sob sua responsabilidade;
7.1.5. Executar diretamente os serviços, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;
7.1.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer assunto de interesse da CREDENCIANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços;
7.1.7. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CREDENCIANTE.
7.1.8. Relatar a CREDENCIANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
7.1.9. Possuir e informar à CREDENCIANTE os dados bancários, para fins de pagamento, dentre os quais: Nome da Instituição Financeira/bancária, agência e número da conta corrente com dígito.
7.1.10. Obedecer aos requisitos das legislações municipais aplicáveis à atividade. 
7.2. São obrigações Da CREDENCIANTE:
7.2.1. Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
7.2.2. Exercer a fiscalização da execução dos serviços por meio de servidor designado;
7.2.3. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado possa cumprir o estabelecido no termo de contrato;
7.2.4. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução, que venham a ser solicitadas;
7.2.5. Manter uma lista de prestadores de serviço reserva e disponibilizá-la nos meios contidos no item 6.1 do edital para consulta dos interessados, objetivando o acionamento de pessoa reserva no caso de falta e/ou eventualidades da pessoa designada para o dia da prestação, de modo a formar uma escala reserva e paralela à principal para facilitar o acionamento nestes casos.
8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida subcontratação total ou parcial dos serviços prestados, sendo que o descumprimento desta condição resultará no imediato descredenciamento.
9. SANÇÕES
9.1. Havendo a inexecução parcial ou total do contrato, e garantida a prévia defesa, poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
9.1.1. Advertência.
9.1.2. Multa pela inexecução.
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
9.2. A advertência consiste em comunicação formal e escrita sobre o descumprimento de obrigações ou de cláusulas contratais.
9.3. As multas pela inexecução, poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções. 
9.4. A multa pela inexecução será aplicada nas hipóteses de descumprimento parcial ou total das obrigações impostas ou das cláusulas contratuais, e em face do atraso injustificado na prestação dos serviços superior a 5 (cinco) dias, e corresponderá:
9.4.1. Ao percentual de 10% (dez por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução parcial ou de descumprimento de quaisquer das obrigações ou cláusulas do contrato.
9.4.2. Ao percentual de 20% (dez por cento) do valor do contrato em caso de inexecução total.
9.5. As penas de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade serão aplicadas nas hipóteses em que o prejuízo ao interesse público não se restringe a mera sanção pecuniária.
9.6. As hipóteses indicadas, bem como outras irregularidades omissas, submetem-se ao disposto pela Lei 14.133/2021. 
9.7. O processo administrativo para apuração das irregularidades e aplicação das eventuais sanções seguirá ao disposto pelo Decreto Municipal nº 5326/2016, ou correlata norma que o substituir.
10. DA FONTE DE RECURSO E DO PAGAMENTO
10.1. Os recursos financeiros correrão à conta da Dotação Orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	ORGÃO
	DESPESA
	FONTE
	SALDO
	DOTAÇÃO

	10.002
	208
	103
	R$      412.343,49
	3.3.90.36.00.00

	10.002
	208
	104
	R$         1.000,00
	3.3.90.36.00.00

	10.002
	208
	107
	R$         1.000,00
	3.3.90.36.00.00

	10.003
	217
	104
	R$      108.040,00
	3.3.90.36.00.00

	10.004
	227
	102
	R$   1.271.128,38
	3.3.90.36.00.00

	10.004
	230
	102
	R$      292.186,19
	3.3.90.47.00.00


10.2. O pagamento será realizado considerando a quantidade de diárias ou plantões efetivamente trabalhados, acompanhadas do registro de frequência do prestador do serviço e atestadas pelo secretário da pasta e pelo gestor fiscal do contrato.
10.3. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da atestação do recebimento dos serviços e apresentação do documento fiscal correspondente, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o CONTRATADO.
10.4. O pagamento ocorrerá mediante prévio empenho, respeitando todos os trâmites legais, por meio de conta bancária individual de titularidade do CONTRATADO, conforme os dados indicados no Requerimento de Credenciamento.
10.5. Sobre o valor do montante pago serão retidos os impostos devidos e demais tributos nos termos da legislação vigente.
10.6. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
10.7. Caso o CONTRATADO seja registrado como profissional autônomo, deverá apresentar cópia do comprovante de quitação do Imposto sobre Serviços - ISS autônomo e da respectiva GPS - Guia de Recolhimento da Previdência Social, para que não seja efetuada a retenção do Imposto sobre Serviço - ISS, e da contribuição relativa ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
10.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, incidirá correção monetária desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, processando-se o cálculo com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, do Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo. Ainda, fica convencionado que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O prazo de vigência desse edital será de 24 meses, a contar da sua data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme estipulado no decreto Art. 11 do decreto Municipal 12.116/2024.
11.2. Fica assegurado ao Município de Piraquara, o direito de, a qualquer tempo, revogar a presente inexigibilidade por razões de interesse público, desde que decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do que dispõe o parágrafo art. 38 do Decreto 12.116/2024.
11.3. Os credenciados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e da documentação apresentadas no processo. A falsidade de qualquer documento ou do conteúdo do mesmo implicará no imediato descredenciamento e conseqüente rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
11.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, considerar-se-ão os dias consecutivos (exceto quando houver expressa disposição em contrário), excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Piraquara.
11.5. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília - Distrito Federal.
11.6.  É vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;
11.7. A fiscalização dos serviços e a gestão do contrato serão de incumbência do servidor(es) devidamente nomeado(s) através da Portaria vigente.
11.8. Eventuais irregularidades constatadas na prestação de serviços pelo credenciado podem ser denunciadas por meio de protocolo eletrônico, o qual pode ser acessado no sítio eletrônico do Município, www.piraquara.pr.gov.br no link central de atendimento - "Protocolos e Ouvidoria";
11.9. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133/2021 e decreto Municipal nº 12.116/2024, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.
11.10. Fica eleito o foro da cidade de Piraquara, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do presente credenciamento.
Piraquara, 12 de Setembro de 2024

Claudiovane Parralego de Aguiar
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ANEXO II
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E VALORES
	Item
	Características dos Serviços
	Quantidade
De
Diárias (8h) 
	Valor por dia trabalhado (em R$)
	Valor Total

	1
	Comunicar, à Direção e Coordenação Pedagógica, os casos suspeitos ou comprovados de alunos vítimas de quaisquer atos de violência e/ ou vulnerabilidade social, bem como aqueles que possuem faltas injustificadas frequentes na escola e, junto a estes profissionais, definir quais serão encaminhamentos adotados. Comunicar, junto a Direção e/ou Coordenação Pedagógica, aos pais e/ ou responsáveis quaisquer situações (relacionadas ao comportamento/ atitudes, acidentes ou a aprendizagem) que ocorram no âmbito escolar envolvendo seu filho. Elaborar e desenvolver Plano de Trabalho Docente e/ou Projeto Pedagógico, fundamentado na Proposta Curricular Municipal e nas orientações específicas relacionadas à Educação em Tempo Integral. Elaborar e entregar materiais e documentos solicitados pela direção, coordenação pedagógica, secretário escolar e mantenedora, nos prazos pré-estabelecidos. Empregar em sua prática pedagógica os encaminhamentos definidos durante os momentos de estudo/planejamento, o Pré – Conselho, Conselho de Classe Geral e nos momentos de formação continuada ofertado pela Secretaria Municipal de Educação. Garantir, com auxílio e orientação da coordenação pedagógica, encaminhamentos diversificados e diferenciados aos estudantes atendidos na Educação em Tempo Integral. Participar das atividades promovidas pela escola que têm por objetivo a articulação entre os diversos segmentos da comunidade escolar. Participar de reuniões administrativas e pedagógicas, conselhos de classe, atividades com a comunidade escolar e dos momentos de formação continuada ofertado pela Secretaria Municipal de Educação, quando convocado e/ ou conforme estabelece o calendário escolar. Participar dos processos de avaliação do próprio trabalho, bem como do trabalho da escola, a fim de melhorar a qualidade dos mesmos. Participar, sob orientação da coordenadora pedagógica, dos momentos de estudo/planejamento, a qual é destinada para elaboração do Plano de Trabalho Docente (P.T.D.) e/ou Projeto Pedagógico, análise das produções dos alunos, confecção de materiais contemplados no P.T.D. e Projetos, realização de estudos, trocas de experiências e dos momentos de formação continuada ofertado pela mantenedora. Relacionar-se com os estudantes de forma afetiva, respeitosa e pautada nas funções indissociáveis de educar e cuidar. Prestar atendimento individualizado aos estudantes/crianças, fazendo a mediação necessária nas produções dos mesmos. Contribuir com a avaliação da aprendizagem dos estudantes/crianças, repassando informações importantes à coordenação pedagógica e professores; Utilizar em sua prática pedagógica as orientações, sugestões e informações repassadas nos momentos de formação continuada. Atender aos pais e/ou responsáveis, junto à direção ou coordenação pedagógica, em situações que envolverem sua prática pedagógica; Produzir e arquivar documentos relacionados à Educação em Tempo Integral, conforme demanda solicitada ; Comunicar com antecedência, sempre que possível, os atrasos e faltas, deixando o trabalho com sua turma organizado (deixar o P.T.D. ou Projeto para outro profissional desenvolver, trocar os momentos de estudo/planejamento com os colegas), fazendo as devidas reposições se for o caso; Contribuir para que as relações no ambiente escolar sejam centradas no respeito e na igualdade de condições; Cumprir os horários e calendários escolares (dias letivos e atividades escolares), sendo pontual na entrada, intervalo e saída; Envolver-se, durante os momentos de estudo/planejamento com estudos, planejamento e cursos referentes ao trabalho escolar, bem como durante o período de aula envolver - se exclusivamente com o processo de ensino - aprendizagem, evitando saídas constantes e desnecessárias da sala de aula; Justificar a Direção suas faltas e atrasos, tendo clareza que só serão abonadas as faltas previstas no artigo 29 do Estatuto dos Servidores Públicos de Piraquara ou realização de serviços da escola (cursos e reuniões promovidas pela mantenedora, aquisição de materiais); e que obtendo atrasos será descontado de seu salário conforme prevê o § 2º do artigo 48 do Estatuto dos Servidores Públicos de Piraquara; Comunicar à direção ou coordenação pedagógica toda situação que ocorra em sala de aula e no espaço escolar .Organizar todos os materiais e recursos didáticos que serão utilizados no desenvolvimento da aula antes de entrar em sala; Zelar pela manutenção, organização, higiene e conservação das instalações, livros, equipamentos e materiais diversos, responsabilizando-se por danos ou extravios que vier a causar, desde que  comprovada sua responsabilidade; Orientar os estudantes da Educação em Tempo Integral nas atividades de rotinas, tais como: alimentação, higiene, recreação, repouso/descanso, interações, entrada e/ou saída, acesso ao transporte escolar etc.
	10.000
	R$ 254,00
	R$ 2.540.000,00

	2
	Atuar como educador junto aos estudantes/crianças auxiliando e zelando pelo bem estar, alimentação, higiene pessoal, recreação e lazer; Acompanhar, interferir e interagir nas brincadeiras realizadas com as crianças/estudantes, orientando e explicando quanto aos procedimentos para a realização das mesmas. Auxiliar o professor regente a colocar em prática os encaminhamentos elencados nos momentos de estudo/planejamento e no conselho de classe. Acompanhar e orientar as crianças/estudantes nos momentos de início, intervalos e final das atividades e registrar as ocorrências para uso educacional da equipe pedagógica. Estabelecer com as crianças/estudantes uma relação pautada na afetividade, no respeito e nas funções indissociáveis de educar e cuidar. Auxiliar o professor regente, quanto ao domínio de turma, interferindo e mediando nos casos de indisciplina/conflitos e retomando os combinados com a turma sempre que necessário. Cumprir com o cronograma estabelecido para a turma, respeitando a organização da instituição e preenchendo relatório referentes a sua rotina de trabalho. Auxiliar o professor na execução dos planos de trabalho docente (PTDS)/projetos, bem como auxiliar na organização dos espaços internos e externos da instituição. Participar das capacitações propostas pela Secretaria Municipal de Educação ou outras de interesse da Instituição de Ensino; preencher relatórios relativos à sua rotina de trabalho e executar outras atividades correlatas às ora descritas
	10.000
	R$ 147,00
	R$ 1.470.000,00 

	Valor Total:
	R$ 4.010.000,00



ANEXO III
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE N° 11/2024
 (Processo Administrativo nº 21.142/2024)

Eu,______________________, nacionalidade __________, RG nº____________ , CPF nº ___________________, residente e domiciliado na (endereço completo, incluindo CEP) no Município de ________________, Estado do _________________.
Contatos: telefone fixo: (opcional) _______, celular nº ____________ e-mail _______________ 
Dados bancários: (Nome da Instituição Financeira/bancária, agência e número da conta corrente com dígito).
Venho pelo presente REQUERER MEU CREDENCIAMENTO para a prestação de serviço descritos nos termos do item ____ (inserir o número do item referente ao serviço conforme tabela constante nas páginas ___ até ___), conforme tabela contida no Anexo II, atuação a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de Educação, vinculada ao Município de Piraquara/Paraná, conforme as condições e requisitos estabelecidos no referido edital que objetiva o Credenciamento para contratação de pessoas físicas para prestação de serviços, conforme necessidades das Secretarias Municipais, submetendo-me a todas as condições nele estabelecidas.
Piraquara, ____ de ______ de 2024.

_____________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do interessado




ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE N° 11/2024
 (Processo Administrativo nº 21.142/2024)

Eu,______________________, nacionalidade __________, RG nº____________, CPF nº ___________________, residente e domiciliado na (endereço completo, incluindo CEP) _______________________________________ no Município de ________________, Estado do _________________, DECLARO que:
- Estou ciente de que o meu possível credenciamento não gera direito subjetivo à minha efetiva contratação pela Prefeitura Municipal de Piraquara.
- Conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do presente edital, bem como me responsabilizo por todas as informações por mim apresentadas para solicitação de credenciamento.
- Estou ciente de que, deverei ter disponibilidade para prestação de serviços conforme a necessidade das secretarias;
- Estou ciente de que, uma vez prestado o serviço, os pagamentos sofrerão os descontos previstos em lei.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Piraquara, ____ de ______ de 2024.

_____________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do interessado



ANEXO V
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
INEXIGIBILIDADE N° 11/2024
 (Processo Administrativo nº 21.142/2024)

 
Eu,______________________, nacionalidade __________, RG nº____________, CPF nº ___________________, residente e domiciliado na (endereço completo, incluindo CEP) __________________________________ no Município de ________________, Estado do _________________, DECLARO sob penas da Lei, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações, que não foi considerado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Piraquara, ____ de ______ de 2024.


_____________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do interessado









ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES E/OU VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
INEXIGIBILIDADE N° 11/2024
 (Processo Administrativo nº 21.142/2024)


Eu,______________________, nacionalidade __________, RG nº____________, CPF nº ___________________, residente e domiciliado na (endereço completo, incluindo CEP) no Município de ________________, Estado do _________________ DECLARO sob penas da Lei, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade da inexistência vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, com: 
I – Dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
II – E declaro não ser, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou Vereador. 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Piraquara, ____ de ______ de 2024.

_____________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do interessado





ANEXO VII
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRAQUARA E O (A) SR. (A) ..................................

O MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 1.990, Centro, Piraquara/PR, CEP 83301-010, inscrito no CNPJ/MF 76.105.675/0001-67, neste ato representado pelo Sr. JOSIMAR APARECIDO KNUPP FRÓES PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado Sr. (a) ....., pessoa física ...., portador da carteira de Identidade RG n°...., inscrito no CPF/MF sob nº..., residente à rua ...., nº, Bairro ......., cidade de ..., Estado do ...., CEP: ..........., neste ato denominada CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente contrato, sujeitando-se ao disposto na Lei 14.133/2021, às obrigações e condições do Processo Administrativo nº 21.142/2024 – Inexigibilidade nº 11/2024, às demais normas pertinentes e que se apliquem subsidiariamente, e às cláusulas e condições a seguir aduzidas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objetivo o Credenciamento para contratação de pessoas físicas para prestação de serviços, conforme necessidade da Secretaria de Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Credenciamento, Processo Administrativo nº 21.142/2024 - Inexigibilidade 11/2024, identificado no preâmbulo, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
2.1. O Termo de Contrato terá vigência de 12 (Doze) meses.
2.2. O prazo de execução do contrato obedecerá ao período disposto na convocação emitida pela contratante. 
2.3. O contrato poderá ser prorrogado por igual período a interesse da Secretaria de Educação.
3. CLÁSULA TERCEIRA – DO VALOR DA DIÁRIA
3.1. Do serviço, quantidade e valor da diária trabalhada:
	Item
	Características dos Serviços
	Quantidade
de diárias ou plantão será definida na ordem de serviço
	Valor da diária ou plantão Trabalhada

	xxxx
	xxxxxxx
	xxxx
	xxx


3.2. A Quantidade de diárias ou plantão será definida na ordem de serviço.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSO E DO PAGAMENTO
4.1. Os recursos financeiros correrão à conta da Dotação Orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	ORGÃO
	DESPESA
	FONTE
	SALDO
	DOTAÇÃO

	10.002
	208
	103
	R$      412.343,49
	3.3.90.36.00.00

	10.002
	208
	104
	R$         1.000,00
	3.3.90.36.00.00

	10.002
	208
	107
	R$         1.000,00
	3.3.90.36.00.00

	10.003
	217
	104
	R$      108.040,00
	3.3.90.36.00.00

	10.004
	227
	102
	R$   1.271.128,38
	3.3.90.36.00.00

	10.004
	230
	102
	R$      292.186,19
	3.3.90.47.00.00



4.2. O pagamento será realizado considerando a quantidade de diárias ou plantões efetivamente trabalhados, acompanhadas do registro de frequência do prestador do serviço e atestadas pelo secretário da pasta e pelo gestor fiscal do contrato.
4.3. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da atestação do recebimento dos serviços e apresentação do documento fiscal correspondente, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o CONTRATADO.
4.4. O pagamento ocorrerá mediante prévio empenho, respeitando todos os trâmites legais, por meio de conta bancária individual de titularidade do CONTRATADO, conforme os dados indicados no Requerimento de Credenciamento.
4.5. Sobre o valor do montante pago serão retidos os impostos devidos e demais tributos nos termos da legislação vigente.
4.6. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
4.7. Caso o CONTRATADO seja registrado como profissional autônomo, deverá apresentar cópia do comprovante de quitação do Imposto sobre Serviços - ISS autônomo e da respectiva GPS - Guia de Recolhimento da Previdência Social, para que não seja efetuada a retenção do Imposto sobre Serviço - ISS, e da contribuição relativa ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
4.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, incidirá correção monetária desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, processando-se o cálculo com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, do Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo. Ainda, fica convencionado que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.
5. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. São obrigações do CONTRATADO:
5.1.1. Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência-Anexo I, observando-se os parâmetros e as normas legais aplicáveis;
5.1.2. Manter todas as condições de habilitação para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado;
5.1.3. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito e com antecedência de até 5 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços;
5.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços sob sua responsabilidade;
5.1.5. Executar diretamente os serviços, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;
5.1.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços;
5.1.7. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
5.1.8. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
5.1.9. Possuir e informar à CONTRATANTE os dados bancários, para fins de pagamento, dentre os quais: Nome da Instituição Financeira/bancária, agência e número da conta corrente com dígito.
5.1.10. O CONTRATADO obedecerá aos requisitos das legislações municipais aplicáveis à atividade. 
5.1.11. Outras obrigações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência de acordo com as peculiaridades da prestação do serviço.
5.2. São obrigações da CONTRATANTE:
5.2.1. Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
5.2.2. Exercer a fiscalização da execução dos serviços por meio de servidor designado;
5.2.3. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado possa cumprir o estabelecido no termo de contrato;
5.2.4. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução, que venham a ser solicitadas;
5.2.5. Manter uma lista de prestadores de serviço reserva e disponibilizá-la nos meios contidos no item 6.1 do edital para consulta dos interessados, objetivando o acionamento de pessoa reserva no caso de falta e/ou eventualidades da pessoa designada para o dia da prestação, de modo a formar uma escala reserva e paralela à principal para facilitar o acionamento nestes casos.
5.2.6. Outras obrigações estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência de acordo com as peculiaridades da prestação do serviço.
6. CLÁUSULA NONA – DESCREDENCIAMENTO E RESCISÃO CONTRATUAL
6.1. O órgão ou a entidade credenciante deverá realizar o descredenciamento quando houver:
6.1.1. Pedido formalizado pelo credenciado;
6.1.2. perda das condições de habilitação do credenciado;
6.1.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado;
6.1.4. descumprimento das disposições do Decreto 12.116/2024, do edital e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 pelo credenciado;
6.1.5. desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução do objeto;
6.1.6. sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito municipal, ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
§1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput deverá ser formalmente respondido pela Administração no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contudo não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos que tenham sido assumidos até a data do protocolo e das responsabilidades deles recorrentes.
§2º Nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V e VI do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o credenciado não regularize a sua situação.
§ 4º Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, e se devidamente justificado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
6.1.7. O descredenciamento resultará na rescisão automática do contrato firmado entre as partes.


7. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES
7.1. Havendo a inexecução parcial ou total do contrato, e garantida a prévia defesa, poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
7.1.1. Advertência.
7.1.2. Multa pela inexecução.
7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
7.2. A advertência consiste em comunicação formal e escrita sobre o descumprimento de obrigações ou de cláusulas contratais.
7.3. As multas pela inexecução, poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções. 
7.4. A multa pela inexecução será aplicada nas hipóteses de descumprimento parcial ou total das obrigações impostas ou das cláusulas contratuais, e em face do atraso injustificado na prestação dos serviços superior a 5 (cinco) dias, e corresponderá:
7.4.1. Ao percentual de 10% (dez por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução parcial ou de descumprimento de quaisquer das obrigações ou cláusulas do contrato.
7.4.2. Ao percentual de 20% (dez por cento) do valor do contrato em caso de inexecução total.
7.5. As penas de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade serão aplicadas nas hipóteses em que o prejuízo ao interesse público não se restringe a mera sanção pecuniária.
7.6. As hipóteses indicadas, bem como outras irregularidades omissas, submetem-se ao disposto pela Lei 14.133/2021. 
7.7. O processo administrativo para apuração das irregularidades e aplicação das eventuais sanções seguirá ao disposto pelo Decreto Municipal nº 5326/2016, ou correlata norma que o substituir.
8. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Fica assegurado ao Município de Piraquara, o direito de, a qualquer tempo, revogar a presente inexigibilidade por razões de interesse público, desde que decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do que dispõe o parágrafo art. 38 do Decreto 12.116/2024.
8.2. Os credenciados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e da documentação apresentadas no processo. A falsidade de qualquer documento ou do conteúdo do mesmo implicará no imediato descredenciamento e conseqüente rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
8.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, considerar-se-ão os dias consecutivos (exceto quando houver expressa disposição em contrário), excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Piraquara.
8.4. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília - Distrito Federal.
8.5. A fiscalização dos serviços e a gestão do contrato serão de incumbência do servidor(es) devidamente nomeado(s) através da Portaria vigente.
8.6. Eventuais irregularidades constatadas na prestação de serviços pelo credenciado podem ser denunciadas por meio de protocolo eletrônico, o qual pode ser acessado no sítio eletrônico do Município, www.piraquara.pr.gov.br no link central de atendimento - "Protocolos e Ouvidoria";
8.7. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133/2021 e decreto Municipal nº 12.116/2024, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.
9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
9.1. Fica eleito o foro da cidade de Piraquara, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do presente credenciamento.
Piraquara, xx de xxxx de 2024.
JOSIMAR APARECIDO KNUPP FRÓES
Prefeito Municipal
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